PARECER Nº
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 1308, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Professora Camila Godoi, o projeto de lei em epígrafe estabelece diretrizes para a cobrança de tarifas de estacionamento em shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos congêneres que abriguem órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 174ª a 178ª Sessões Ordinárias (de 01 a 05/12/2025) não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

É o relatório.

A proposta legislativa em exame tem por objetivo dispor sobre a disciplina da cobrança de tarifas de estacionamento em shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos congêneres que abriguem órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, e dá providências correlatas.

Em sua justificativa, a autora argumenta:

[...]O presente Projeto de Lei tem como escopo resguardar o cidadão paulista que necessita acessar serviços públicos essenciais, como aqueles prestados pelo Poupatempo, instalado em diversos shoppings centers e centros comerciais do Estado. Embora a alocação desses serviços em estabelecimentos privados tenha proporcionado maior comodidade em termos de infraestrutura, criou-se uma distorção: a cobrança desarrazoada de estacionamento, com período de gratuidade de apenas 10 minutos, absolutamente insuficiente para que o usuário se desloque até o órgão público e retorne ao veículo, ainda que não utilize qualquer outro serviço do empreendimento. Em tais condições, o cidadão encontra-se refém de um monopólio de fato, pois inexiste concorrência de estacionamentos públicos ou privados em condições equivalentes nas imediações. O resultado é a imposição de tarifas abusivas, incompatíveis com a natureza do serviço público que se busca, afrontando os princípios da razoabilidade, da dignidade da pessoa humana e da defesa do consumidor. Importante salientar que os shoppings centers já são direta e significativamente beneficiados pela presença dos órgãos públicos em suas dependências, uma vez que o fluxo de cidadãos atraídos pela prestação do serviço público potencializa a movimentação interna e, consequentemente, incrementa as atividades comerciais ali instaladas. Nada mais justo, portanto, que tais estabelecimentos compartilhem a responsabilidade de garantir o acesso digno e acessível à população que procura serviços de natureza essencial. Cumpre destacar que a presente iniciativa não visa instituir gratuidade irrestrita, mas assegurar um modelo justo e equilibrado, que permita ao cidadão usufruir de tempo razoável de permanência sem ônus, e, posteriormente, pagar tarifa compatível com o valor de referência praticado pelo Poder Público municipal (Zona Azul). Desta forma, a medida representa não apenas um mecanismo de proteção ao consumidor, mas também um instrumento de efetivação do princípio da eficiência da Administração Pública, garantindo que os serviços públicos descentralizados estejam de fato acessíveis à população.[...]

Com relação à competência legislativa, a matéria está inclusa na competência concorrente entre os entes federados, para legislar sobre a proteção ao dano ao consumidor, nos termos do artigo 24, inciso VII da Constituição da República.

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Quanto ao poder de iniciativa, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa proporem projetos sobre tal matéria, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

Sendo assim, no que atine à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação da proposta.

Quanto à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram quaisquer vícios impeditivos à tramitação da proposta.

Já no que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e, por conseguinte, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 1308, de 2025.
Sala das Comissões, em
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